
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
 
D E C R E T A:  
 
Art. 1.º Fica incluído 

Caucaia, no Calendário do Turismo 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

Fortaleza, 10 de julho de 2024. 
 

_____________________________

_____________________________

_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
___________________________

 
 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E TRINTA E NOVE

INCLUI O SANTUÁRIO DE SANTA 
EDWIRGENS, SITUADO NA L
GARROTE, CAUCAIA, NO CALENDÁ
TURISMO RELIGIOSO DO ESTADO DO 
CEARÁ.  

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Fica incluído o Santuário de Santa Edwirgens, situado na loca
urismo Religioso do Estado do Ceará.  

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.º SECRETÁRIO  (em exercício)
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício)
 

TRINTA E NOVE 

O SANTUÁRIO DE SANTA 
NA LOCALIDADE DO 

, NO CALENDÁRIO DO 
TURISMO RELIGIOSO DO ESTADO DO 

 

na localidade do Garrote, 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 


